
ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

MARÇO/2023 

PROCESSO DE PAGAMENTO Nº 65 

DATA: 03/03/2023 

CREDOR: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

DOTAGAO: 

UNIDADE ORGAMENTARIA: 0101 - CAMARA BAIXA GRANDE 

AÇÃO: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

ELEMENTO DESPESA: 33903000 - Material de Consumo 

FONTE REGURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

BASE LEGAL: 02 - Dispensavel, Art. 24, Inciso Il, Lei 8.666/93 

N° PROCESSO LIQUIDAGAO: 1 
N° EMPENHO: 23 

VALOR BRUTO: 1.792,25 

VALOR DAS DEDUGOES: 
84,80 

VALOR LiQUIDO: 1.707,45 

HISTORICO DO EMPENHO 

REFERENTE A AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA), PARA SUPRIR AS DEMANDAS DIARIAS DOS VEICULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA 

GRANDE-BA 

PAGAMENTOS: 

BANCO [conTA |NOME [poc T 

Banco do Brasil S.A. 381101 CAMARA MUN.VER.B.GRANDE — 41948 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /



* ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

Processo de Pagamento Orçamentário MARGO/2023 

“Processe Pagamento: — 65 Fonts: 15000000 - Recursos não Vinculádos de Inipostos: = 

— FORNECEDOR 

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA CNPJICPF: 39496670000186 

Enderego: RODOVIA BA 052 Compl: KM 141, LE SEDE 

Bairro: BA 052 Cidade: Baixa Grande UF: BA 

E-mail: fiscal.fsa@orcoma.com.br Telefone: (75)30215-950 RG: 

[” DADOS BANCARIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 

Função: 01 Legislativa 

SubFunção: 031 Ação Legislativa 

Programa: 0001 AGAO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PUBLICAS 

Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

Natureza Despesa: 33903000 Material de Consumo 

SubElemento: 33903002 Combustiveis e Lubrificantes 

Fante: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Marcador: 15000000 Recursos não Vinculados de Impastos 

ldUso: o 

IDoc: o 

Ind. Result. Prim.: o 

SubFonte: o 

Centro Custo: 

Licitação: — Nº 006/2023 - Dispensavel, Art. 24, Inciso 1), Lei 8.666/93 

— EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

23 16/01/2023 15.381,50 179225 13.589,25 

[ HISTORICO DO EMPENHO 

REFERENTE A AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA), PARA SUPRIR AS DEMANDAS DIARIAS DOS VEICULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE- 

BA 

— HISTORICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA), PARA SUPRIR AS DEMANDAS DIARIAS DO VEICULO DE PLACA POLICIAL QTW-8H7S, 

GM ONIX PLUS DA CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE-BA - CONFORME NOTA FISCAL DE Nº 461 - REF A JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023 

Liquidações(Nº - Data) 
1-03/09/2023 

E SOBRE SOBRE FATURAS OU NOTAS FISCAIS - PESSOA JURIDICA 

UM MIL E SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS 

Contabilis - Desenvalvido por 3¥ecnos Tecnologia / / Pagina 1 de 2 



Data: 03/03/2023 

” ESTADODA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

Processo de Pagamento Orçamentário 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 

PRESIDENTE DA CAMARA Mat.8 

Auterizo o pagamento deste processo 

Conta: 381101 - CAMARA MUN.VER.B.GRANDE 

MARGO/2023 

Autorização de Débito: 41948 

GILMAR NASCIMENTO MATOS 

TESOUREIRO Mat.35 

O processo foi pago conforme autorizagdo 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
Pagina 2 de 2



. * ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

MARÇO/2023 

NotadeLiquidação: 4 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 03/03/2023 

— FORNECEDOR 

Name: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA CNPJICPF: 39496670000186 

Enderego;  RODOVIA BA 052, SIN Compk: KM 141, LE SEDE 

Bairro: BA 052 Cidade: Baixa Grande UF: BA 

E-mali: fiscalfsa@orcoma.com.br Telefone: (75)30215-950 RG: 

|- DADOS BEANCARIOS 

Banco: Agén Operagio: Conta: 

— CLASSIFICAGAO 

Unidade Orgamentaria: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 

Função: 01 Legislativa 

SubFunção: 031 Ação Legislativa 
Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

Natureza Despesa: 33903000 Material de Consumo 

SubElemento: 33903002 Combustíveis e Lubrificantes 

Fonte: 15000000 Recursos não Vincutados de Impostos 

Marcador: 45000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Iduso: o 

IDoc: o 

Ind. Result. Prim.: o 

SubFonte: o 

Centro Custo: 

— EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

23 16/01/2023 17.948,50 1792,25 16.157,25 

p HISTORICO DO EMPENHO 

REFERENTE A AQUISIGAO DE GOMBUSTIVEL {GASOLINA}, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DIARIAS DOS VEICULOS DA CAMARA MUNIGIPAL DE BAIXA GRANDE- 
BA 
— HISTORICO DA LIQUIDAGAD 
PAGAMENTO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA), PARA SUPRIR AS DEMANDAS DIARIAS DO VEICULO DE PLACA POLICIAL QTW-6H78, 
GM ONIX PLUS DA CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE-BA - CONFORME NOTA FISCAL DE Nº 461 - REF A JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023 

Documento | Valor 
Nota Fiscal (464 / Série: 1/UF: BA / Emissão: 03/08/2023 ) 179225 

— SUBEVENTO 

12 - MATERIAL DE CONSUMO 

21882010403-IRRF SOBRE SOBRE FATURAS OU NOTAS FISCAIS - PESSOA JURIDICA 81,80 

UM MIL E SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS í otal Retido: 
i Total Liguido: 

Contabilis - DesenvoNido por 3Tecnos Tecnologla / / Página 1 de 2 



- " ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

MARÇO/2023 
Nota de Liquidação: 1 Fonte: 15000800 - Recursos não Vinculados de Impostos — - — Data: 03/03/202% 

Data: 03/03/2023 

DECLARAGAO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAGAO DE PAGAMENTO 
Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Aulorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64, 

* 
LUCIANA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA CRISTIANO SILVA PAMPONET WERLISSON OLIVEIRA SILVA 

AGENTE ADMINISTRATIVO Mat.2 CONTROLADOR INTERNO Mat.34 PRESIDENTE DA CAMARA Mat.8 

Contabiiis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia ; / Pégina 2 de 2



. ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Avenida Dr. Hersldo Alves Miranda, 1098 - CENTRO AAA Nota de Empenho 
C.N.P: 13.232.798/0001-49 JANEIRO/2023 

Nota de Empenho 23 Tipo: — Global Data: 16/01/2023 
y FORNECEDOR 

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJICPF: — 39496670000186 
Endereço: — RODOVIA BA 052, SIN Compl: KM 141, LE SEDE 

Bairro: BA 052 Cidade: Baixa Grande UF: BA 
E-mail: fiscal fsa(Qorcoma.com.br Telefone: (75)30215-950 
PIS/PASEP: RG: 

|- DADOS BANCARIOS 
Banco: Agéncia: Operação: Conta: 

Pix: 

— CLASSIFICAGAO 

Unidade Orçamentária: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 
Função: 01 Legislativa 
SubFunção: 031 Ação Legislativa 
Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
Natureza Despesa: 33903000 Material de Consumo 
SubElemento: 33903002 Combustíveis e Lubrificantes 
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Marcador: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
IdUso: o 
Doc: o 
Ind. Result. Prim.: o 
SubFonte: 2 

Centro Custo: 

Licitagao: — Nº 006/2023 - Dispensavel, Art. 24, Inciso Il Lei 8.666/93 N° Recibo: 

Processo: Prazo Liquidação: 0 

[~ CONTRATO/ANO SDIANO TIPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO — SALDO DISPONIVEL - 
01212023 Global zaz.uao,nu—r 17.949,50 224:050,50 

— HISTÓRICO 

REFERENTE A AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA), PARA SUPRIR AS DEMANDAS DIÁRIAS DOS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BAIXA GRANDE-BA 

em | Especificacho | unid | ade | un | Total 
1 119 - COMBUSTIVEL - GASOLINA COMUM LF 1,0000 17.948,5000 17.949,5000 

DEZESSETE MIL E NOVEGENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 17.949,50 

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
PRESIDENTE DA CAMARA Mat.8 

Emitido em 16/01/2023 

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

GREICEQUELE DA CRUZ BRITO OLIVEIRA 

ASSESSOR DE PRESIDENTE Mat.37 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / Página 1 de 1



RECEDEMOS DE REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRI OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISGAL INDICADA Al NF 

oLano. 
BATA DO RECERMENTC TDENTIFICAÇÃO E ASSIHATURA DO RECEREDOR: 

L 

SERIE 24 

| DANFE fm 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 

. L NOTA FISGAL ELETRONICA 

LiNnX & o 1-SAÍDA CHAVE DE ACESSO 

REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBR! Nº 000.000.461 2923 0339 4966 7000 0186 5502 1000 0004 6110 0118 6806 

ROD BA 052, SN - SEDE SÉRIE 21 i 
Consulta da autenticidade no portal nacional da NF-e. 

CEP 14.620-000 - BAIXA GRANDE - BA 
: 

i D Página 1de1 www.nie.fazenda.gov.bríportal ou no site da Sefaz Autorizadora. 

TR DA OPERNÇÃO 
NFE REFERENTE A NFCE 

] 

TR0 BTG e o Do T o FRoToCOLSEF RUTOREAÇÃO DE 50 

172517720 1 39.496.670/0001-85 | 129231704935084 03/03/2023 09:06:28 

DESTINATARIO / REMETENTE 
RO SOCAL EE BRRoEenSSão 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES BAIXA GRANDE 13.232.798/0001-49 03/03/2023 

G O = DRIADE SNDATENTRADA 

AV. DOIS DE JULHO, 771 CENTRO 44260000 03/03/2023 

md o T G ESTÁDUAL o DE SNDA 

BAIXA GRANDE BA ISENTO 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
T T o o A DO TGA ST, AR O ST ey 

0,00 0,00 [ u.oo] 0,00 1792,25 

(e e == ErE=yr=—re g RO BN 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.792,25 I 

TRANSPORTADOS / VOLUMES TRANSPORTADOS 
e soon T PoREoNTA, oA (YOI MENA Gt 

9 - SEM FRETE ] 

[Tnsficn chm | T fescação eunoR. J 

[m..rme ET VmARCA me PESQERUTO: r»mmw J 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
oo o0, | oo | peSCRÇÃO DO PRODUTOTENTÇO TTwaros | oo e | ee [eroe [ e | cummene | vunamo | viom | oc | v | sun 

7084 — |520101001 | GASOLINA COMUM 510,79 |27101259| 060 [5928] L 335,00 5,35| 179225 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
TWFORAÇÕES COUPLEMENTRES. TEsERTADO R0 FECo 
VEICULO PLACA: QTWI-GH7O 
REFERENTE NFG-e SÉRIE: 21, EMITIDA EM 21/02/2029, NÚMERO: 65233 EMITIOA EM 22/02/2023, NÚMERO: 55380,Et 

ITIDA EM 26/02/2073, NÚMERO: 65876,65051,EMITICA EM Z7/02/2023, NÚMERO: 66041,EMITIDA EM 280212023, NG 

MERO: 56028, 
Tributos eproximados: R$ 0.00 (9.00%) Faderal R$ 51079 (26,50%) Esiacual RS 000 (0.00%) Municipal 
-Fonte: IBPT - BA BERSCD 

Documenta emítido por Linx - AutoSystem PRO - 3.3.1.88 - wanw.linc.com briautosystem é 

%\'\ \%0 JM'ÍÚ aaa el /774753



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
DA (Dot de Arecsdação Munícipat y Tascricio/CGA: — 800.002.086/001-29 i "'""º_f ::'m 

REDESG BATXA GRANDE COMERCIO DE COMB E LUR. LDA 
aal 

ROD — BarASA 
KM 141 LE 

SEDE 

EMISSAC: aamiizog8 

: 0u.006.3%5.00 
LI 191001.00] 191095.00] ISTITETETI 5100480 | 199587.00 

bl sl oy AMONETÁRIA | MULTAMORA | fuROSMORA — Áena FORMAL | MULTACONT fENCIBGAL — |are sin 
207333 8430 00 0,00 6,00 909 000 0.00 040 84,80 
MIGW:ÍMTDDEWDAMAÍWN'IGL 

NOME FANTASIA: REDE JG BAIXA GRANDE 

Fração ldeal: q AUTENTICAÇÃO NG VERSO Operator, WESLANY ARADIG SANTOS 

i m.s [mnmmmmcmy_nmmamu 
REDE JG BAIXA mmcmmoucoun:wu.m 

m 

PATADEVALIDADE — wTDATADEEMISTÃO INSCRICAD / CGA. 
EXERCICIO: 2823 | VENCIMENTO: 31/03/2023 

31 0303/2023 00, 01-20 
B3 

B02.006/i VALOR 
8480 

COD.. |RECEITA/TRIBUTO 
P7 I303.77 RRF Í COTA:3 CORRECAO 

— 
MOEDA QTDE MOEDA ÍVAIBR DA UNIDADE PAGTO REAL 

MULTA 
000 

ENDERECO DE CORRESPONDÊNCIA mm BAGSISN 
JUROS 

0,60 

SEDE 

K 141 L E 

TCRS BAIXA GRANDE-RA 
CEP: 44620-009 O RECERER 435 & VENCIENTO 

TOTAL 303317000139 

MN i 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 39.496.670/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos publicos da administragao direta a ele vincutados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socials previstas 
nas alíneas 'a' 2 'd' do pardgrafo tinico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1981, 

A aceitação desta certiddo está condicionada a verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/Aww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:23:13 do dia 27/02/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 26/08/2023. 
Cédigo de controle da certidão: 521E.4271.A6A5.A47B 
Qualguer rasura ou emenda invalidara este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 39.496.670/0001-86 

Certidão nº: 9250798/2023 

Expedição: 03/03/2023, às 11:12:20 

Validade: 30/08/2023 - 180 (cento e coitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 

LUBRIFICANTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

39.496.670/0001-86, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relacdo 

2 todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitacgdo desta certiddo condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidio emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessarios & identificacdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho gquanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente acs 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.



03/03/2023 1117 Consulta Regutaridade do Empregador 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  39.496.670/0001-86 
Razão 

Social: 
Endereço: — RODBA 052 / SEDE / BAIXA GRANDE / BA / 44620-000 

REDE 1G BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUST 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuigdo que the confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceriifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições efou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:03/03/2023 a 01/04/2023 

Certificagio Numero: 2023030302192741362588 

Informagdo obtida em 03/03/2023 11:17:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httos://consulta-crf.caboa gov.br/consultacriipagesflistaEmpregadores.jsi 11



" GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/03/2023 11:12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20231381581 

RAZÃO SOCIAL 

REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE COMBUSTIVEI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPY 

172.517.720 39.496.676/0001-86 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissdo. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/iwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do carião ariginal de inscrigio no GPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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ª MUNICIPIO DE  BAIXA GRANDE 
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 16/01/2023 

CERTIDAQ NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Nº  00000010/2023 
Emissdo: 10/01/2023 
Validade: 10/04/2023 

REDE J@ BAIXA GRANDE COMERGIO DE COME, E LUB. LTDA 

CGA: 000.002.006/001-20 

CNPJ: 39.496.670/0001-86 
CNAE: 4731-8/00 
ROD BA 052,S/N 
KM 141 LE 
SEDE 
44620-000 - BAIXA GRANDE - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETICAD PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICQ, PARA QS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTICAQ, VERIFICOU-SE A 
INEXISTENCIA DE DEBITOS RELATIVOS A INSCRICAO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDAG NEGATIVA DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS, 

Evaniiton doEruz 
Bl Ã ento de 

fação Trihutdria 
or b GB Ge U D12 0071 

Valldscso Web: 
Emissos: LANY 

AA 
00Z20230000001000000638500 



vatz da consuíta: 26/03/2023 09:40:05 

identficação do Tontrífiuinte - CNFJ Matrz 

CNPJ: 39.496.670/0001-86 

Aopção pelo Simples Nacional e/ou SIMES abrange todos o8 estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial. REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional NÃO optante pelo Simples Nacionat 

Sitacdo no SIMEL NAD enquadrade no SIMEI 

+ i intorinações 



: ESTADO DA BAHIA 
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CHP 11237 1980001 40 

Dispensa de Licitacdo nº, 012/2023 
Instrumento Contratual n°. 012/2023 

AQUISIGAG DE COMBUSTIVEL (GASOLINA), PARA 

SUPRIR AS DEMANDAS DIARIAS DOS VEICULOS DA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE. 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, pessoa juridica de direito público intesno, CNPJ 
nº, 13.232.798/0001-49, com sede na Avenida 02 de nº. 771, Centro CEP: 44.620-000, 
Estado da Bahia, neste ato representada pelo seu Presidenie, WERLISSON OLIVEIRA 
SILVA, brasileiro, casado, residente ¢ domiciliade & Rua Manoel Soares, nº. 50 — Centro, 
Baixa Grande/Ba, poriader do RG nº. 1270984454-SSP-BA e do CPF nº, 045.838.455-02, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa, Baixa Grande/BA, 
doravante denominada CONTRATANTE e do cufrc lado, a empresa REDE JG BAIXA 
GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, pessoa jurldica de 
direito privado inscrita no GNPJ sob nº 33.496 670/0001-86, estabelecida na Rodovia BA-052 
Km 141-LE sin, 44.620-000, Baixa Grande Estado da Bahia, representada pelo senhor igor 
Silva Guimardes CPF nº 043.123.545-70, denominando se a partir de agora, simplesmente, 
CJQt;!uTRATêDO. na melher forma do direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, 
acordam: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
Aquisição de cambustivel (gasolina), para suprir as demandas diárias dos veiculos da 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA NATUREZA JURIDICA: 

O presente Contrato, de natureza administrativa é regido pelas disposigdes da Lei 8.666/03, com as 
alteragbes subseqiientes, e pelo disposto no artigo 593 e seguintes do Código Civil vigente. 

CLÁ! T - IAS E HORARIOS DA PRI Si 3 

A entega do combustivel {Gasolina), darse-d na forma única, condicionado este com & 
disporibilidade e croriograma de desembolse dê execuiors para pagamento, sendo dele decorrentes 
as seguintes abrigagbes: 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGA( DO CONTRATADO: &\‘ 

1. Receber o valor de acordo com a Cláusula Quarta; 
2. Garaniir a entega do meteral no prazo estipulado, conforme proposta, a partir da sua 

solicitação! ordem de compra; 
3. c) Prestar informações a CONTRATANTE sempre que consultado, sobre o material adquirido, 

10 que diz respeito a sua especificação; 

4. d) Disponibilizar pessoal capacitado para entrega do material; 

Gab, Presidente (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3258-1371 
Avenida Dr, Heraído Alves Micanda, º, 1.096 — Centro — 44820-006 -- Baixa Grande « Bahia 

E-fail: baixagrande jegiskalivo@grmail.com — Site: www.camarabaixagrande ba.gov.br ufifl’w—



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

GNPJ 13.232.798/0001-48 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

1. Pagar o valor apresentado, conforme a proposta de preços da Dispensa nº 006/2023, na for- 
ma da Cláusula Quarta de contrato; 

2. Encaminhar autorizações de compra para efetivação dela; 
3. Solicitar os serviços e encaminhar o material que por acaso necessitarem manutenção; 
4. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO E CONDICOES DE PAGAMENTO 
O pagamento dos servigos serd no valor global de R$ 17.494,50 (dezessete mil e duzentos 
reais), a ser pago mensalmente de acordo a entrega do material. 

CLAUSULA SETIMA — DO PRAZO 

O Prazo de vigência do presente Contrato sera até $1/03/2023, tendo inicio em 16 de janeiro de 
2023, podendo ser prorrogado par superiores ou iguais e sucessivas periodos, a critério da Adminis- 
tração. 

c OITAVA — RA DOS SE os 

O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma e a ele não podera ser imputada ne- 
nhuma culpa, por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pela 
CONTRATADO; por indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite, quando o 
CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção Preventiva, previamente 
efou por outros eventos, tais como acidentes ou vandalismo, que não sejam causados pelo CON- 
TRATADO. 

CLAUSULA NONA — ALTERAÇÕES 

Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no Art.65, 
da Lei nº. 8,666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas. 

Parágrafo único — reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto deste Con- 
trato, no limite legal, garantindo-se ao CONTRATADO o pagamento dos custos que foram acrescidos. 

CLAUSULA DECIMA — DA RECISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, as disposi- 
ções da Seção V, Capítulo 1l da Lej 8.666/93, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES . 5 

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE podera garantida a prévia 
defesa aplicar a0 CONTRATADO as seguintes sangdes: 

1. Adverténcia; 

2. Muita de 1% {um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, se sem jus- 
ta causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido neste instrumento; 

3. Multa de 5% {cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer disposi- 
tivo contratual, dobravei em caso de reincid8ncia; e suspensão tempordria para participar de 
Licitação e impedimento de contratar com a Administração pefo prazo de 02 (dois) anos. 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, nº. 1.086 — Centro — 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 
Gab. Presidents (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixagrande.legistativo@amait.com ~ Sita: www camarahaivanranda ha ane ke



ESTADO DA BAHIA 
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

GNP 1 212 71980001 49 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Pagar o valor aprosentado, conforme a próposta de preços da Dispensa nº 006/2023, ma 
forma da Cláusula Quarta de contrato, 

2. Encaminhar autorizações de compra para efetfivação defa, 
3. Sólicitaros serviços e encaminhar o material que por acaso necessitarem manutenção; 4 

CLAUSULA SEXTA - DO PRECO E CONDICOES DE PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será no valor global de R$ 17.494,50 (dezessete mil é duzentos 
reais), a ser pago mensalmente de acorde a entrega do material. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO 
O Prazo de vigência do presente Contrato serd de 12 (doze) meses, tendo início em 04 de janeiro de 
2023, podendo ser profrogado por superiores ou iguais e sucessivos períodos, a critério da 

CLAUSULA OITAVA — DA GARANTIA DOS SERVICOS 
O CONTRATADO não será respansável, sob hipófese alguma ¢ a ele não poderá ser imputada 
nenhuma culpa, por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo CONTRATADO; por indisponibilidade temporária ou pemanente de acesso aq satélite, quando o 
CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção Preventiva, previamente 
®lou por outros eventos, lais como acidentes ou vandafismo, que não sejam causados pelo 
CONTRATADO, 

CLAUSULA NONA — ALTERAÇÕES 
Este instrumento poderd ser alterado em decomência de quaisquer dos fatos estipulados no Art.65, da Lei nº, 8.666/93, alterada pela Lei 8,983/54, com as devidas justificativas, 

Parágrafo único — reserva-se an CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto deste Contrato, no limite legal, garantindo-se a6 CONTRATADO o Pagamento dos custos que foram acrêscidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — o 

A inexecução total ou pardal do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições da Seção V, Capltula Hl da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANGO 
Pela inexecução tofal ou parcia! do presente Gontrato, o CONTRATANTE poders garantida à prévia defesa apiicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

1, Advenência; 

2. Multade 1% {um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, se sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido neste instrumento; 

3 Multa de m(mwmnm)sobfeovmrmwdownmom\ddapiode qualquer dispositive: contratual, dobravel em caso de reincidéncia; e suspensão temporária para 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, 0¥, 1.096-- Centra — 44620-000 - Baixa Graride ~ Bahia Gab, Prasidente (74) 3258-1275 - Telefax: (74) 32258-1971 E-mai; baixagrande legislativa@gmai. corn — Site; www.camerabaixagrande,ba.gov.br M 
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE 

CNP 13 232 501000149 

T pariiapar de Licktação 
{dois) anos. 

pedimenie de contratar 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -- DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes deste contrato correrdio por conta: 

0104 — Câmara Municigal; 
ATIVIDADE: 4.007 — ATIVIDADE: 4.601 — Manutenção dos Serviços Técnicos & Aúministrativos 
Elemento de Despesa 33.90,30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE REGURSO: 15000 — Recursos não vinculados de impostos 

\USULA BECIMA TERCEIRA — DO FORO COMPETENTE 

Fica eleito o foro da Comarca de lpird, Estado da Bahis, para dirmir quaisquer dúvidas 
Emergantes deste Contrato, com senúncia expressa de qualquer ouiro, por mais privilegiado que seja, 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrafo em 03 (vias), de iguat 
teor e forma para que produza seus regulares efelios jurídicos. 

Baixa Grande/BA, 16 de janeiro de 2023. 

CAMARA DE ORES DE BAIXA GRANDE/BA : 
WERLISSON OLIVEIRA SILVA Á 

CONTRATANTE 

REDE GRANDE 
COMERCIO DE G E LUBRIFICANTES LTDA. 

TESTEMUNHAS: 
! s - 

01 õ êjº”âl' BA V ac ác?../?“ 
Nome: em osuITVIISO! & rq qar 975 bo 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, nº. 1,086 - Centro — A4620-000 — Baixa Grande — Bahis 
Gab. Presidanic (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3268-1371 

E-mail: baixagrande legiskativo@gmail com — Site: www.camarabaixagrande.ba gov.br



tergaeira, 7 de fevereiro de 2023 DIÁRIO QFICIAL DO MUNICÍPIO 
- Ano - W23 CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

EXTRATO 

ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ - 13.232.798/0001-49 

EXTRATO DE CONTRATO nº. 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 012/2023 

" Espécie: Contrato nº. D12/2023 
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 
Confratado: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: nº 30.496.670/0001-86 
Objeto: Aquisição de combustivel (gasolina), para suptir as demandas 
diárias dos veiculos da CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE. 
Valor: R$ 17.494,50 (dezessete mil e quatrocentos & noventa e quatro 
Teais e cinglienta centavos). 
Vigéncia: 31/03/2023 
Data de Assinatura: 16/01/2023 
Assinam: Pela Câmare Municipal de Baixa Grande: WERLISSON 
OLIVEIRA SILVA - Presidente. Pela Rede JG Baixa Grande Comercio 
de Combustiveis & Lubrificantes LTDA: REDE JG BAIXA GRANDE 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 

Baixa Grande — BA, 16 de janeire de 2023. 

Vitar Emmanuel Ferreira Pampanet 
Presidente da Comissao de Licitação 

Avenida Dr. Hersido Aves Miranda, nº. 1.096 — Gentro — 44520-000 — Baixa Grande — Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 32584371 

Esmeit Laxaqende kaslativo@onai oo — Site: ww.camarabsiiagrande ba.govbr 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonfine.com.br/ba/camarafbaixagrande 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda CEP: 44.620-000 DIARIO DFICIAL DD MUNICIPIO TELEFONE: (74) $258-1275 
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"aemça-feira, 3 da janeira de 2023 ” DIARIO OFICIAL DO NUNICÍPIO 

2-Ano1-N°3 CAMARA MUNICIPAL BADXA GRANDE 

PORTARIA 

ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CMPJ - 13.232.708/0001-40 

PORTARIA ¥°. 803/2023 

NOMEIA O GESTOR E O FISCAL DOS 
CELEBRANDOS — NESTE 

TIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS 

© PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, 
ESTADO DA BAHIA, no uao de suas atribuições legais e de acordo com o disposin na 

mwmmmmmmmcmamgmma 

WemdemmeTmnmmmmdeWm 

Baixa Grande-BA, 

WManwmmMMm 

confratos calebrados pelo Poder Legislafivo Municipal. 

mndWWmmfifimvf&mdefldaMQdu1998,0 

wmmwmmmsmhfimwumme 

instrumentos firmados pelo Poder Legislafivo Munidipal, bem como os 

contraios advindos da Lei nº 14.133, de 1º de abrt de 2021, cujo arigo 177 cuida da 

execução. 

M:‘-Ddgrw.paramaw;fivdammmmnmmwzm 

musências funcionais do fiscal, substituíndo-o, a servidora IZABELA ROSA BELA, CPF 
nº, 078,070.945-77, 

Art. 4º - O fiscal devo anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas & 

Wmmmmmoqmmmammumw 

tefeitos observados. 

5 1º - As decisões ou providáricias que ulirapassarem à competência do fiscal, inclusive o 

aditamento do contrato, deverão ser soficitadas 2 autoridade superior em tempo hábi! para 

adoção das medidas cabiveis. 

Avenida Dr. Heraido Alves Miranda, nº. 1.096 — Centro -- 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 

Gah, Presidente (74) 875!—127581“& [74) 3258-1371 i 
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terça-feira, 3 de janeiro de 2023 DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
T-Anol-Nº3 TAMARA MUNICIPAL BAIXA GRANDE 

PORTARIA 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ - 13.232.798/0001-49 

§ 2° - Em caso de descumprimenta contratual, o fiscal deverá informar imediatamente a 
autoridade supetior, para « adoção das providénclas necessárias, Inclusive a abertura de 
Pprocesso administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão contratual, se for 
06850, 

Art. 5° - Compste ao fiscal fealizar o racebimento provisério do objeto, mediente tenmo 
Wmmnnhspmmhmemmmmmem 
conformidade com o artigo 73, da Lei 8.566/03. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 03 de janeiro de 2023, 

REGISTRE-SE, — PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

smmzuzsfzw 

Avenida Dr, Heraldo Alves Miranda, nº, 1085 Centro — 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 
Gab, Presidento (74) 3258-1275 — sml:.m (1) 32581371 " 

E-mait: legleiztivo baixagrandegamall.com - Site: www.camarabaixagrande.ba.goiv. 
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03/03/2028/ 1208 _ Banco do Brasii 

83/03/2023 - BANCO DO BRASIL -  12:08:17 
148861488 SEGUNDA VIA aeez 

COMPROVANYE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: CAMARA MUN.VER.B.GRANDE 
AGENCIA: 1488-5 CONTA: 38.118-1 

DATA DA TRANSFERENCIA 03/83/2023 
NR. DOCUMENTO 553.886.000.041.948 
VALOR TOTAL 1.787,45 
wrensass  TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: REDE B G C C L LTDA 
AGENCIA: 3886-5 CONTA: 41.548-6 
NR. DOCUMENTO 551.488.000.038.118 

NR.AUTENTICACAO ©.86C.7FC.CB8.@53.918 

Transação efefuada com sucesso por: JG468973 WERLISSON O SILVA. 
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